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INDICAÇÃO 031/2025 

 
Exmo. Sr.: 
GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 
 

O vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S. para que depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado 

expediente ao Senhor Prefeito Municipal pedido de indicação ao setor de competência 

verificar a possibilidade de contratação de um funcionário adicional na escola municipal 

Valério Schillo. 

JUSTIFICATIVA 

Acredito que a presença de um profissional adicional para atuar na escola 

nos períodos de embarque e desembarque do transporte escolar e também durante o 

horário de recreio é fundamental para garantir a segurança e o bem-estar das crianças, visto 

que nesses momentos há grande movimentação e, por vezes, falta de supervisão suficiente 

para lidar com a quantidade de alunos envolvidos. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
  

GIOVANI FIORENTIN 
VEREADOR PL 
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EDEMILSON DARI DREXLER                                                             TARCISO PONSONI 
      VEREADOR MDB       VEREADOR PL 

 
 
 
 
 
 
 
DIOGO VINICIOS BEUTLER DALL’AGNOL                          MATEUS POMPERMAIER 

                        VEREADOR PL                                                            VEREADOR PL 
 
 


